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DECRETO Nº 028, DE 13 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

CELSO PIRANI PASSOS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ALFREDO MARCONDES, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

 
 

D E C R E T A  
 

 
ARTIGO 1º - A Prefeitura Municipal do Município de Alfredo 

Marcondes, Estado de São Paulo, à vista do Resultado apresentado pela KLC – 
Consultoria em Gestão Pública Ltda., HOMOLOGA o Processo Seletivo nº 
001/2023, para preenchimento dos cargos: Educador Social, realizado no dia 05 
de fevereiro de 2023. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Expeçam-se os atos necessários às 
respectivas nomeações dos candidatos aprovados, obedecida, rigorosamente, a 
lista de classificação final, de acordo com as necessidades da administração. 

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 
 
 
 

Celso Pirani Passos 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 


